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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO
_______________________________________________________
PARECER CONJUNTO Nº 0022/2025
COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO E DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, COMUNICAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, SAÚDE, DA PESSOA HUMANA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 016 DE 16 DE SETEMBRO DE 2025
PRORROGA A VIGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ABREULÂNDIA – TO, INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 131, DE 22 DE JUNHO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Relatoria: RAIMUNDO NONATO INACIO DE SOUSA  

Estas Comissões Permanentes, com base no que estabelece o Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta ao Projeto de Lei acima mencionado, o seguinte PARECER:
Somos FAVORÁVEIS A APROVAÇÃO do Projeto, pois está redigido adequadamente, atende aos preceitos legais sendo de interesse do Poder Executivo e, por consequência, da municipalidade.
[bookmark: _GoBack]A prorrogação da vigência do Plano Municipal de Educação do Município é uma vertente necessária, orientada pelo Governo Federal e que está sendo realizada em todos os municípios brasileiros, dada as adversidades da covid-19 e a necessidade de se cumprir as metas do plano municipal implementado há 10 anos e que, com a presente prorrogação, poderão ser alcançadas a contento.
Desta forma, SOMOS FAVORÁVEIS À APROVAÇÃO e, neste sentido, com base na legalidade da propositura sob a égide da competência municipal e a relevância pública do assunto, opinamos desta forma inexistindo, portanto, óbice jurídico à tramitação.

À deliberação plenária.
SALA DAS COMISSÕES, 16 de setembro de 2025

ÉLDISON ARRUDA CUNHA (PV)                RAIMUNDO NONATO INÁCIO DE SOUSA (PV)


WILLIAN NASCIMENTO DE MOURA (PT)             CELIVÂNIA DE ARAUJO NEVES (PV)


EDNAURA ALVES COSTA (UB)            MARIA LAURINDA INÁCIO DE SOUSA (UB)
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